
Lobão Rropõç voto para 1 2  A13/1 	f;,210 ERAZILK: 
os eleitores de Brasa ia 

deputado Edison Lobão, 
vice-líder do Governo, encami-
nhou ao presidente da Comissão 
de Reforma Eleitoral do P.DS, 
senador Àloysio Chaves, projeto 
de lei que garante aos moradores 
do Distrito Federal o direito de 
votar nos candidatos de seus res-
pectivos Estados. 

parlamentar maranhense 
explica que "o eleitor de Brasília 
continua privado do voto", por-
que "recente Projeto de Emenda 
Constitucional autorizando a 
realização 'de eleições nesta capi-
tal, com a abertura de vagas pa-
'ra a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, não logrou êxi-
to". 

PARTICIPAÇÃO 

Projeto do deputado Edi-
'son Lobão; que dispõe sobre a 
participação de eleitores inscri-
tos no Distrito Federal nas elei-
ções para Governador de Esta-, 
do, Senador é Deputado Fede-
ral, tenta corrigir a situação des: 
ses eleitores E pará •1hes dar a 

.eportunida,dé de exercer o voto 
" numa Unidade da Federação de, 
Sua livre escolha, ,  seja ela a ,em 
que nasceu,' à de onde proNiém 

`sua' famíliá ou a com a qual te-
nha algum tipo de vinculo. 

Eis a Integra do Projeto: 
"Art. ig Os eleitores inscritos 

no, Distrito Federal votarão nas 
eleições para Governador de Es-
tado, Senador e Deputado Fede-
ral realizadas nas demais unida-
des da Federação. 

Art. 22  Os eleitores inscritos 
em Brasília serão convocados 
pelo Juiz Eleitoral para, até cem 
(100) dias antes dás eleições ge-
rais de 1982, declararem em qual 
Estado ou Território desejam 
votar. 

Art. 3 9  A partir da data de vi-
gência da presente Lei todo o 
eleitor, no ato de inscrição junto 
à Justiça Eleitoral do Distrito 
Federal, deverá informar a op-
ção de que fala o art..2 9 . 

Art. 4 9  Aplicam-se aos eleito-
res inscritos no Distrito Federal 
as normas de votação estabeleci-
das nos arts. 17,19 e 20 da Lei n9  
6.091, de 15 de agosto de 1974. 

Art. 5 9  O eleitor permanecerá 
vinculado ao Estado ou Territó-
rio de sua opção, salvo em caso 
de mudança de domicílio. 
. Art. 69  Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação. 

Art. 7 9  Revoga-se o art. 24 da 
Lei n9  6.091, de 15 de agosto de 
1974 e as demais disposições em 
contrário. • 

JUSTIFICAÇÃO 

No seu artigo 147, a Consti-
tuição Federal, ao tratar dos Di-
reitos e Garantias Individuais, 
estabelece que o alistaniénte-e o 
voto são obrigatórios para os 
brasilèiros de ambos os' sexos, 
"salvo exceções da lei". Ora, 
estas estão expressas na própria 
Carta Magna, reduzindo-se aos 
analfabetos, aos que não saibam 
expressar-se na língua , nacional e 
aos que tenham sido privados de  

seus direitos políticos. 
A situação dos eleitores inscri-

tos no Distrito Federal, todavia, 
inclui, absurdamente, um outro 
parâmetro entre esta lista de ex-
ceções, já que os que aqui nasce-
ram ou que para cá transferiram 
seus títulos de eleitor não podem 
exercer o direito e o dever do vo-
to. 

O presente projeto de lei pro-
cura dar a este eleitor Uma opor-
tunidade de exercer o voto numa 
Unidade da Federação de sua li-
vre escolha, seja ela a etn que 
nasceu, a de onde provém .sua 
família ou a com a qual tenha al-
gum tipo de vínculo. As alterna-. 
tivas, neste particular são tantas 
que só a providência do legisla-
dor em deixar tal -situação a cri-
tério do próprio eleitor permitirá 
que a questão da opção seja re-
solvida de modo adequado. 

Solucionar-se-á, sobretudo, a 
questão do exercício, pelos elei-
tores . inscritos em Brasília, do 
direito do voto, já que, até ago-
ra, a lei lhes impõe o ônus da 
inscrição eleitoral, sem lhes per-
mitir o ato que dá razão de ser a 
tal inscrição, o próprio ato de 
votar. 

Temos a certeza de que o pre-
sente projeto - déleraWitatá-com 
o apoio dos nossos pares do 
COngresso Nacional, na medida 
em' que representa medida capaz 
de dar uma contribuição ao pro-
cesso de iedemocratização do 
País, já que a democracia só se 
consolida com o . freqüente 
exercício do voto". 


